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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

RUA RUI BARBOSA, N.0 401 

C.E.P. ~- 68.220 - FONE : 533-1121 

C.G.C. 10.222.495/0001•57 

L E I 

D18J)Õe aobre abertura. ele crédito 

Suplementar no orçamento vigente 4o • 

Munio!pio e dá outras proridênoiaa. 

A CÃMARA mmICIP.AL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, estatui e. aeguinte 

Lei. 

Art. 1 2 - Fica o Ereoutbo Municipal autorizado a abrir no orçamento vi8'8,!l 

te do llhmioipio, o Crédito Supl .. ntar no wlor oorrespondente a 4~ ( quatrocentos' 

por cento), elo valor total do referido orçaaento, del!ltinadoe a ret'orço d.e dotações • 

orçamentárias do Ent."Ut1"f0 Municipal. 

Pará.grato 'Õ'nioo - O Crédito Suplementar d.e que trata o ''Caput" deste arli 
#' - . , . . . ~ 'V . -.;,:·. 

go, sera aberto atraves e.e Decreto do EreouUw Munic1:s,ai, conf"o:rmt aa necessidades. 

Art. 2° - Os recursos necessá.rt.N a execução desta IAli, oorrei"io por conta 

do excessc, de arrecadação wrifioada no preNnte ex&Nloio• 

An. 3" - Esta Lei entrará• 'riBor na data ele BUa publicação e terá ef'ei 

to retroati.w a partir de 01 de julho de 19931 nYOg&das as diapoai9õea • oontrá 

rio. 

câmara Municipal 6e Monte Alegre, 14 de outubro de 1993. 
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